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DECRETO Nº. 097/2024.


DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA.

	JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais;

DECRETA


Artigo 1° - Nomeia os representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Apiacás/MT, que será composto dos seguintes membros:

Presidente: Jacqueline Gomes da Silva
Vice Presidente: Jacira Gomes de Oliveira

Secretaria Executiva:
Juliane Raquel Spiller

Conselheiros:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Jovino Martins Neto
Suplente: Clarice Aparecida de Mello

Representantes da Secretaria Municipal de saúde:
Titular: Jacira Gomes de Oliveira   
Suplente: Josiane Gonçalves

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular:  Josinete Marques Nascimento Sousa                                    
Suplente: Lucileide Santos de Oliveira Dusanoski

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Jackson Biesdorf 
Suplente: Fernanda da Silva Pessoa





     Representantes da Apae- Associação de Pais dos Excepcionais
     Titular: Antonio Amorim da Costa
     Suplente: Deusiana do Nascimento Soares

     Representantes da Igreja Batista Nacional:
     Titular: Jacqueline Gomes da Silva  
     Suplente: Claudene da Silva Ribeiro Vizoni  
     
     Representantes do Grupo do Núcleo de Cidadania de Adolescentes-     Nuca 
     Titular: Ronaria Lima Conceição
     Suplente: Marina Sousa de Lima

     Grupos de Jovens da Igreja Batista Nacional
     Titular: Tamires Fátima Borges Fernandes
     Suplente: Micaele Betin de Lima      

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


      Apiacás-MT, 08 de abril de 2024.


 
                   JULIO CESAR DOS SANTOS
                      PREFEITO MUNICIPAL
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